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INDICAÇÃO







	










O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2020, através do Programa 0006 - Programa de Planejamento Urbano; Ação: 2052 - Manter as Atividades do Dpto. de Sistema Viário e Transporte Urbano; Contratação de Serviços de Terceiros para Estudo do Transporte Coletivo; Elaboração de Projeto de Sinalização Tátil e Revitalização dos Passeios das Vias Urbanas Centrais; Elaboração de Projeto de Sinalização E/ou Revitalização dos Passeios das Vias Urbanas de Prédios Públicos; Elaboração de Projeto de Sinalização Tátil e Revitalização dos Passeios das Vias Públicas de Parques Municipais, INDICA à Mesa, o envio de ofício a EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo a construção e adequação de passeio público na Rua Alvino Cordeiro, n°. 860, no trecho compreendido entre as Ruas Érica Labes  e Pioneiro Ladislau Lonkoski,, no Jardim Ipanema.






JUSTIFICATIVA:
A proposição em tela visa assegurar a proteção e proporcionar melhorias nas condições de tráfego de pedestres na Rua Alvino Cordeiro, em especial aos pais e alunos que transitam diariamente pelo local para, tendo em vista que o referido trecho não possui passeio público, o que faz com que os pedestres tenham que trafegar com crianças pela via, ficando expostos ao risco de acidentes de trânsito. 
Ante ao exposto, apresentamos a presente proposição e contamos com o apoio dos demais nobres pares.

P. Deferimento,

PODER LEGISLATIVO, 11 de abril de 2020.



SIDNEI JARDIM
Vereador
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